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GOVERNO MUNICIPAL

SIRIRI / SERGIPE
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NO 103
DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

Designa a equipe de apoio para auxiliar o Agente
de Contratação da Prefeitura Municipal de Sirid
do Estado de Sergipe e dá providencial
correlatas

o PREFEITO MUNICIPAL DE SIRIRI, ESTADO DE SERGIPE, no uso
de suas atribuições legais que Ihe são conferidas nos termos da Lel Orgânica do
Município, considerando o disposto no Decreto Munlclpaln' 141/20211

RESOLVE

Art. lo - DES/GNAR. os servidores, ITALO AQUILIS SALVA SANTANA,
ocupante do cargo em comissão de Chefe de Departamentos MANOEL CARVALHO
FILHO, ocupante de cargo efetivo na qualidade de Motorista, e ALEXSANDRO VIEIRA
SANTOS, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Departamento, na qualidade de
Equipe de Apoio para auxiliar o Agente de Contratação, no âmbito do Município de
Siriri/SE, em atendimento a Lei Federalno 14.133/2021 e Decreto Municipaln' 141/2021

Art. 2o - Fica fixada a concessão de uma gratificação mensal de 17
(dezessete) Unidade FiscalPadrão do Estado de Sergipe - UFP/SE aos membros titulares
da equipe de apoio

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor, a partir desta data. com vigência até
31/12/2023

Sirlri/SE, 26 de Setembro de 2023
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